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ATA DE REGISTRO DE PREÇO
12/2016

PREGÃO 137/2015
Processo: 5507/2015

Aos 19 dias do mês de Janeiro
de 2016, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571/0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 137/2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 11/12/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de eventual aquisição
de material de expediente.
FORNECEDOR: 016675 ANA VALÉRIA
TONELOTTO - EPP
ENDEREÇO: RUA MAESTRO JOÃO
VOLPIM FILHO 95
BAIRRO: VILA MACEDO
CIDADE: PEDREIRA ESTADO: SP
CEP: 13920-000
TELEFONE: 19 3893-2485
FAX: 19 3893-2485
CPF/CNPJ: 13.331.317/0001-52
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 07 DIAS

LICITAÇÕES

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 137/2015.

2.1� O compromisso de entrega
só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento ou
ordem de serviço, decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital
de PREGÃO 137/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará

a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

ANA VALÉRIA TONELOTTO � EPP
ANA VALÉRIA TONELOTTO EPP

RG: 29.663.302-1 CPF: 297.253.448-47

PAULA ADRIANA DE LIMA BASSAN
RG 30.383.245-9

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
13/2016

PREGÃO 137/2015
Processo: 5507/2015

Aos 08 dias do mês de janeiro
de 2016, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571/0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade

RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 137/2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 11/12/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de eventual aquisição
de material de expediente.
FORNECEDOR: 022510 LOCAMAIS
SERVIÇOS EIRELI-EPP
ENDEREÇO: RUA BARÃO DE MAUÁ
450 SALA 107
BAIRRO: PARQUE ESTRELA
CIDADE: GUARULHOS
ESTADO: SP CEP: 07012-040
TELEFONE: (11) 2664-3444 FAX:
CPF/CNPJ: 11.191.505/0001-05
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 07 DIAS
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade
do Departamento de Comunicação
Social da Prefeitura do Município de
Itatiba.  Circula  às terças, quintas e
sábados, podendo haver edições
extras. Distribuição gratuita e
dirigida. Os exemplares podem ser
encontrados em repartições
públicas de âmbito municipal,
estadual e federal; bancas de
jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
2 � DA EXPECTATIVA DO

FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 137/2015.

2.1 � O compromisso de entrega
só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento ou
ordem de serviço, decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital
de PREGÃO 137/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI-EPP
VITÓRIA ANDRESSA MACHADO DE JESUS
RG: 47.705.563-1 CPF: 403.359.598-81

PAULA ADRIANA DE LIMA BASSAN
RG 30.383.245-9

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
14/2016

PREGÃO 137/2015
Processo: 5507/2015

Aos 11 dias do mês de Janeiro
de 2016, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571/0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/

MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 137/2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 11/12/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de eventual aquisição
de material de expediente.
FORNECEDOR: 020296 RICARDO
GONÇALVES ITAPIRA - ME
ENDEREÇO: RUA DR. JOSE SECCHI 160
BAIRRO: CHACARA SANTA FE
CIDADE: ITAPIRA ESTADO: SP
CEP: 13975-010
TELEFONE: 19 3843-1154 FAX:
CPF/CNPJ: 02.573.131/0001-93
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 07 DIAS

2 � DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 137/2015.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 137/
2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para

negociar o novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor regis-

trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será

o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

RICARDO GONÇALVES
ITAPIRA � ME

RICARDO GONÇALVES
RG: 8.757.748-3 CPF: 059.507.568-19

PAULA ADRIANA DE LIMA BASSAN
RG 30.383.245-9

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
15/2016

PREGÃO 137/2015
Processo: 5507/2015

Aos 20 dias do mês de Janeiro
de 2016, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571/0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 137/2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 11/12/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de eventual aquisição
de material de expediente.
FORNECEDOR: 022041 SUZUPAPER
COMERCIO DE PAPELARIA LTDA-EPP
ENDEREÇO: AV ANTONIO MARQUES
FIGUEIRA 385
BAIRRO: VILA FIGUEIRA
CIDADE: SUZANO
ESTADO: SP CEP: 08676-000
TELEFONE: (11) 4742-7394 FAX:
CPF/CNPJ: 09.635.131/0001-10
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 07 DIAS
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas
no Edital do PREGÃO 137/2015.

2.1 - O compromisso de entrega
só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento ou
ordem de serviço, decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital
de PREGÃO 137/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com

prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identifica-
das, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

SUZUPAPER COMERCIO DE
PAPELARIA LTDA-EPP

LEILA CHAVES DOS SANTOS MARTINS
RG: 35.191.254-X CPF: 317.100.588-38

PAULA ADRIANA DE LIMA BASSAN
RG 30.383.245-9

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

PORTARIA Nº 6.628, DE 28 DE
JANEIRO DE 2016

�Dispensa servidora, a pedido�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, resolve

D I S P E N S A R, a pedido:

CLÁUDIA ROSANA BÚFALO,
portadora da CTPS n° 4662 - Série
114, do RG nº 23.784.233-6 e do CPF
nº 182.147.738-30, da função de
Patrulheiro I, lotada junto a Secretaria
de Segurança e Defesa do Cidadão,
a partir de 20 de janeiro de 2016.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 28 de janeiro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 6.629, DE 01 DE
FEVEREIRO DE 2016

�Exonera servidor, ex officio�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, �ex officio�:

ALISSON DELATESTA, portador do
RG nº 52.808.238-3 e do CPF nº
410.473.088-27, do Emprego
Público, de confiança, de Assessor
de Gabinete - AG5, lotado junto a
Secretaria de Cultura e Turismo, a
partir de 02 de fevereiro de 2016.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 01 de fevereiro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIAS
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CON-
CURSO PÚBLICO � EDITAL 02/2013

Fica prorrogado o Concurso
Público objeto do Edital nº 02/2013,
por mais 2 (dois) anos a contar de
04/02/2016, para os seguintes
empregos públicos:

· Diretor de Escola / Inspetor De
Alunos / Monitor De Informática / Orien-
tador Educacional / PEB I / PEB II �
Ciências / PEB II � Educação Física /
PEBII� Geografia / PEB II � História / PEB
II � Inglês / PEB II � Língua Portuguesa /
PEB II�Matemática / Psicopedagogo.

Itatiba, 30 de janeiro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

Processo Administrativo
n.º07793/2015

Interessada: Prefeitura do Município
de Itatiba
Assunto:Aquisiçãodevale transporte.

D E S P A C H O
Adotando as razões

apresentadas pela Secretaria de
Administração (fls. 2-3, 38-39), bem
como parecer elaborado pela
Secretaria dos Negócios Jurídicos (fls.
63-66) como se minhas fossem e as
considerando aqui integradas,
RATIFICO e HOMOLOGO com
respaldo no artigo 25, inciso I, da Lei
Federal nº 8.666/93, o ato de
Inexigibilidade de Licitação para a
contratação, por vias diretas, da
empresa TCI Transporte Coletivo de
Itatiba Ltda CNPJ 50.115.500/0001-
47, para fornecimento parcelado
de 2.060.409 vale transporte
(créditos) para serem utilizados pelas
Secretarias: da Administração, Ação
Social Trabalho e Renda, Saúde,
Educação e Esportes, da Prefeitura
do Município de Itatiba, pelo valor
total de R$ 3.095.257,00 (três milhões
e noventa e cinco mil e duzentos e
cinquenta e sete reais).

Publique-se na forma da Lei.

Itatiba, 01 de fevereiro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

DESPACHO

O Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em
Concurso Público Edital � 02/2014 a
comparecer ao Centro
Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�, situado na
Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca, no dia 03/02/2016
às 10:00 hs, para apresentação de
documentos:

Motorista para Caminhão
1° Daniel Gonçalves
2° Nucia Valeria de Souza
(Comparecer com RG,
Comprovante de Conclusão do
Ensino Médio Fundamental e
Carteira Nacional de Habilitação na
categoria �D� ou �E�).

Itatiba, 01 de Fevereiro de 2016.

Roberto Tadeu Franco Penteado
Secretário da Administração
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ATOS OFICIAIS - CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. EDVALDO HUNGARO ,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ
SABER aos Senhores Vereadores que
a 137ª Sessão Ordinária do
Legislativo acha-se marcada para
o próximo dia 03 (três), no horário e
local de costume, com a seguinte
ORDEM DO DIA:

01 � 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 106/2015, de autoria do Poder
Executivo, que �dispõe sobre a
denominação das vias públicas que
especifica�;

02 � 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 109/2015, de autoria do Poder
Executivo, que �dispõe sobre a
denominação de via pública que
especifica�;

03 � 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 117/2015, de autoria do Poder
Executivo, que �dispõe sobre a
denominação de via pública que
especifica�;

04 - 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 130/2013, de autoria do
Vereador Vitório Bando, que �dá
denominação de �Suzelei Marli
Marques Matteuzzo�, a Unidade
Escolar (Creche), a ser instalada na
Avenida Senador Paulo Abreu, no
Bairro do Engenho�;

05 - 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 164/2014, de autoria do
Vereador Ademir Ricardo, que
�proíbe o corte de fornecimento de
água do município de Itatiba, por
falta de pagamento, na forma que
especifica�;

06 - 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 166/2014, de autoria do
Vereador Douglas Augusto, �dispõe
sobre a implantação, nas escolas
municipais de ensino básico e de
educação infantil, do curso de
treinamento em primeiros socorros
para os profissionais da rede
municipal de ensino e dá outras
providências�;

07 - 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 18/2015, de autoria do
Vereador Marco Camargo, que
�regulamenta a entrega de
documentos e materiais pelas
escolas municipais na Secretaria de
Educação do município de Itatiba
e outros departamentos da
prefeitura municipal e dá outras
providências�;

08 - 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 45/2015, de autoria do Vereador
Washington Bortolossi, que �institui a
Política Municipal de Prevenção às
Doenças Ocupacionais do Educador
da Rede Municipal de Ensino, e dá
outras providências�;

09 - 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 64/2015, de autoria do
Vereador Vitório Bando, que �fixa
horário para suprimento e/ou
recolhimento diário dos
estabelecimentos financeiros e
comerciais por empresas de
transportes especializados de
valores, na forma que especifica�;

10 - 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 73/2015, de autoria do
Vereador Vitório Bando, que �dispõe
sobre alteração da Lei Municipal nº
4.680, de 09 de setembro de 2014,
que �dispõe sobre a denominação
de via pública�;

Atos Oficiais da Câmara Municipal

Ajudante Geral
Masculino, 20 a 25 anos, 1º
grau, com habilitação AB, para
recicláveis

Auxiliar Contábil
Ambos os sexos, superior com-
pleto, com experiência com-
provada em carteira

Auxiliar de Produção
Masculino, conhecimento em
ferramentas como, lixadeira,
furadeiras

Calheiro
Masculino, conhecimento em
corte e dobras em chapas e
conhecimento em leituras de
projetos

Cozinheiro
Ambos os sexos, com experi-
ência em restaurante

Empacotadora
Feminino, de 20 a 35 anos, 1º
grau, para materiais recicláveis

Instalador de Esquadrias
de Alumínio

Masculino, com experiência na
função, disponibilidade para
alojamento

Mecânico Diesel
Masculino, com experiência na
função

Operador de Motoniveladora
Masculino, com experiência

Operador de
Retroescavadeira

Masculino, com experiência

Operador de
Vibroacabadora

Masculino, com experiência

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na A venida 29 de
Abril, 35, no Mercado Municipal

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço,

Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT11 - 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 83/2015, de autoria do
Vereador José Odécio Moreira, que�
dispõe sobre a denominação de
logradouro público�;

12 - 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 85/2015, de autoria do
Vereador José Odécio Moreira, que
�dispõe sobre a denominação de
logradouro público�;

13 - 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 89/2015, de autoria do
Vereador Valdir Franciscon, que �dá
a denominação de �Antenor Piovani�
à passarela coberta localizada na
Praça José Bonifácio e que faz a
interligação dos terminais urbanos
de ônibus circulares da Rua Quintino
Bocaiúva até a rua comendador
franco�;

14 - 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 113/2015, de autoria do
Vereador Sidney Ferreira, que �trata
da responsabilidade dos
supermercados e hipermercados
por furtos, roubos e demais danos
materiais causados em veículos que
estejam em estacionamentos sob
sua administração�;

15 - 1ª discussão do Projeto de Lei
nº 115/2015, de autoria do Vereador
Douglas Augusto, que �dispõe sobre
a denominação de via pública no
Residencial Terras da Fazenda�;

Palácio 1º de Novembro, 01 de
fevereiro de 2016.

EDVALDO HUNGARO
Presidente

Sebastião Silveira Freire
Diretor Geral



Imprensa Oficial 5 Itatiba, 2 de fevereiro de 2016  -  TERÇA-FEIRA

Toda a população está convidada a participar da reunião mensal do
Conselho Local de Saúde de Itatiba

Conforme dia, horário e endereço divulgado abaixo. Participem!!

SONIA MARIA ROMERO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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